
CONTRATO DE LOCAçAO DEIMOVEL No 169/2017 SEDESO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICIPIO DE SANTO 
AMAaoE, DO OUTRO, Sr' MANOEL TEIXEIRA DE FREITAS ALMEIDA. 

0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO, Pessoa Juridiça dth DireitO:publico Interno, corn sede na Rua do ImpOrador, n03, Qentro 
Santo Arnaro -BA, ins&ito no CNPJ sob n(irnero 14.2.22.56610001-72 nesteato representado pelo PREFEITO MtJNICJPAL,  o Sr. 
Flaviano ROhrs da Silva Bonfirn, doravantedènominado CONTRATANTE, e dé outro lado, Sr.' MANOEL TEIXEIRA DE FREITAS 
ALMEIDA, inscrito no CPF sob n° 176.020505-25, residente e dorniciliado na Avenida Viana Bandeira n° 119, 20  Andar, Centro, 
Santo Arnaro, Bahia - CEP: 44200-000, d&avante denorninad&CONTRATADA, celebra este contrato de Prestaçào de Serviços 
(Locaçao de lniôvel), mediante as cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Destina-se este Contrato na Locscão de Imôvel IocaIizdo na Rua Santa Luzia n° 42 / 44, Trapiche de Baixo, Santo Arnaro - BA, 
CEP: 44.200-000, corn objetivo de desenvolver atividades pertinentes ao Serviço de Convivéncia e Fortalecimento de 
Vinculo (SCF) voltadas para o grupo de idosos, atendendo aos Centros de Referenda da Assistôncia Social (CRAS) 
instalados em território de abrangência vinculados a Secretaria de Desenvolvimento Social, Igualdade Racial a Género 
do Municipio de Santo Arnaro - BA, em conformidade corn o Processo Administrativo n° 177/2017 SEDESO e Dispensa de 
Licitaçao n° 08812017 SEDESO, baseada no inciso X, art. 24, c/co art. 26 da Lei n° 8.666/93 e subs posteriores alteraçOes e ao 
disposto na Lei n° 6.245 de 18.10.91. 

1.1 - 0 LOCADOR fica obrigado: 

- a fornecer ao MUNICIPIO déscriçao rninuciosa do estado do imOvel quando de sua entrega corn expressa referenda aos 
eventuals defeitos existentes, respondendo pelos vicios Cu defeitos anteriores a Iocaçäo; 

II - a entregar ao MUNICIPIO o irnôvel em estado de servir ao uô a que sé destina, bern corno Ihe garantir,durante a vigéncia 
deste Contrato, seu uso pacifico; 

III - a pagar os irnpostos, as taxas a despesas extraordinárias, qua indidarnou venharn a incidir sobre o irnovel; 

1.2 0 MUNICIPIO fica obrigado: 

- a pagar, pontualrnente, o aluguel, as deàpesas orditiârias de teléfone, consUrno de força, Iuz, agua a esgoto; 

II - levar ao conhecirnento do LOCADOR o surgirnento de qualquer dano Cu defeito cuja reparacão a ela incurnba, bern corn as 
eventuais turbaçOes de terceiros; 

Ill - realizar a irnediata reparacão dos danos verificados no imOvel, provocados por seus agentes; 

IV - cientificar o LOCADOR da cobrançi de tributos e encargos condorniniais, bern corno de qualquer intirnação, niulta ou 
exigéncia de autoridade püblica, ainda que dirigida a ële, Locatario; 

V - a perrnitir a vistoria ou visitado irnOvel nas hipOteses previstas na Lei n° 8245 de 18.10.91; 

VI - a restitUir o irnôvel finda a Iobacao, no estado em qua o recebeu, salvo as deterioraçoes decorrentes doeuuso normal; 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR, CONDICOES PAGAMENTO E REAJUSTE: 

2.1 - Este Contrato tern o valor rnensal R$ 2.000,00 (Dois rnil riais), pertazendo o valor total do Contrato ern R$ 24.000,00 (Vinte 
e quatro mil reals), a partir de 10/1112017 pelo ieriodo de.12(doze) meses, a ser pago ao CONTRATADO para 
execução tptal doserviço previsto na cláusula phmeira. 
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2,2 - osvalores fixados no Clâusula Sexta do presentO instrurnento conträtual, serão reajustadosanualnientecbm baseno IGP-
M acurnulado, exceto no hipOtese de orientaçäo ou critOriosuØerveniënte estabelecidos par Orgao(s) governarnehtal (is) 
competente(s). 

CLAUSULA tERCEIRA - PRAZO E PRORROGACAO: 

3.1 - A vigOncia do presente sO dá pelo prázo de 12 (doze) mesOs a partirda data de 1011112017. 

3.2-0 presente contrato poderâ ter a suaduraçao prorrogada pOr iguais e sUcessivos periodos corn vistas a obtençaodepreços 
e condiçOes rnais vantajosas para a Adrninitracao, Ii'rnitada a sessenta rneses. (Redaao dada S inciso pela Lei no 9.648, de 
27.05.1998), Conforme art. 57,11, 'da Lei 8.868/93 

CLAUSULAQUARTA.-RECURSOS: 

4.1 -As despesas deste contrato serão oriuhdas do seguinte dotação orçamentària: 

Linidade orçamentaria Projeto/Atividade Elementode Despesa Fonte de Recurso 
0505 2077 3.3.90.36 00/28/29 

CLAUSULA QUINTA - DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato seré regido e, especialmente nos casos ornissos, pelas norrnas da Lei Federal no 8.666 - de 21 de junlio de 
1993,8 suasalteraçOes posteriores. 

5.2— Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitaçao n°08812017 SEDESO. 

CLAUSULA SEXTA -RESPONSABILIDADE, DESTINACAO E .UTILIZACAO: 

6.1 - Sera de responsabilidade do CONTRATADO as despesas que dela decorrer, bern como quaisquer outrasdurante a locaçào 
do imovel. 

6.2 - 0 imovel objeto desta locaçao dOstina-se .exclusivamente deenvolver atividades .pertinentes so Serviço de 
Convivéncia e Fortalecimento de Vinculö (SCFV) voltadas para o grupo do idosos, atendendb sos Centros de Referéncia 
do AssistOncia Soöial (CRAS) instalados em territário de abrángenciavinculados a Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Igualdade Racial e Género do Municipio de Santo Amaro BA. 

6.3 - 0 imôvel sornente poderà ser utilizado pelo MUNICIPIO, para instalaçao e funcionarnento do prOprio ôrgäo, vedada sua 
utilizaçao para quaisquer outros fins, bern corn sua transferêncià, sublocaçao, ernpréstirno ou cessão, a qualquer titulo, no todo 
ou em parte. 

CLAUSULA SETIMA - MULTAS E PENALIDADES: 

7.1 - Pelo atraso injustificado no prestaçab do serviço objeto deste contrato, sujeita-se a CONTRATADO as penalidades previstas 
no CAPUT do art. 86 do Iei 8.666/93 e suas alteraçOeé posteriores. 

7.2 - Pela inexecucäo total ou parcial e descurnprimentd de quaisquer clâusulas, alineas e itens deste contrato, a administraçao 
poderâ garantida a prOvia defesa, aplicarao CONTRATADO assançöes Ørevistas nos artigos 81 a 88 do Lei no 8.666/93, e 
suas alteraçoes posteriores, alérn de multà de 5% .(cinco por Centro) sbbre a valor especificado no clâusula segunda, item 
2.1. 
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CLAUSULA OITAVA -DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

0 presente contrato serâ rescirdido de pieñôdireito, irdèpendeñtede notificaçaose: 

0 LOCATARIO infringft obrigaçoleal oudescUmprir'qualquerd?s Clâusulàs do preséfte Contrat;,, 
o imôvel Ibcado for desápropriadb; H. 

superveniência de incapacidade fririanceira dà LOCADOR devidamente comprovada; 

falencia, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvéncia da LOCADOR, requeridas ou decretadas; 

cessão total ou parcial deste Contrato e dos breditos deledecorrentes, sem prévia e escrita autorizacão do LOCATARIO. 

Paragrafo Primeiro - Rescindido o Contrato, por qualquer destes motivos, 0 LOCADOR terá direito apenas, ao pagamento, dos 
serviços efetivamente prestados e aceitos. 

Paragrafo Segundo - Ficará o presente Contrato rescinido, de pleno direto, independentemente de aviso ou interpelaçao judicial 
ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados nos Arts..78 e 80 da Lei n.° 8.666193, alterada pela 

Lei fl.0  8.883/94. 

CLAUSULA NONA— DAS ALTERACOES 

9.1 Este instrumento podera ser alterado em Øecorrêhcià de quaisquer dos tabs estipulados no art.65, da Lei n.°8.666/93, alterada 
pela Lei n.° 8.883/94, com as devidas justificativas. H 

ParagrafàCJnico - Reserva-se ao LOCATARIO o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato, no limite legal, grantindo-
se 80 LOCADOR 0 pagamento dos custos que forem.acescidos. 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICACAO 

10.1 - A eficâcia do Contrato fica condicioñada a publicaçäo resumida do instrumento pelo MUNICIPIO. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

10.1 Assim, pOr se acharem jutos e contratados firma o presente em 03.(tr6s) vias de igual teor e para 0 mesmo efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadàs, obrigandOse a fa±&-lo sempre bom, firme e valioso, por si, herdeiros e sucessores, 
elegendo o foro desta Comarca de Santo Amaro - BA, como 0 competente para dirimir quaisquer dvidas decorrentes deste 
pacto. 

SANTO AMARO - BA. 27 de Outubro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO— BA 
FLAVIANO HOHRS DA SILVABONFIM 

Contratante 

LANStt1EI?AS ALMEIDA 
Sr. ° 4mnoOITeixeira de FreitasAlmeida 
/ Contratada 
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